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19 TERMO ADITIVO DE PRAZO
AO CONTRATO 135/2024

(CREDENCTAMENTO OO8 / 2023)

NOVEMBRO 2025

oBlEf,o: CoNTRÂTAçÃO DE PESSOA 

'URÍDICA 

pARÁ PRESTAçIO DE SERVTçO DE
SAÚDE PÂRA A ATMDADE DE ODONTOLÓGICO$ NO MUNICÍHO DE ITACÂRÉ. 

-

PRORRoGAçÂO DO PRÁZO DO CONTRATO Ns t3S/2024.

GOITRÂTÂI)A: CAJQUE MEIRELES MOUR.A ODONTOLOGTÂ
CNPf ne 57.144.57 61 000t40
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ESf,IIDO DABAHIA

PREFETTURA iIUilIOP/IL D8 IIÂGÂNÍ
GI{PI: 13316.902/0001-9s

trANIFESTAçÃO rAVOnÁVEL DO FTSCAL DO COI|TRATO

D Reíercnb ao 1o TeÍmo Adlüvo do Contab no 13ü2fiA

I-RELATóRIO

Considerando as aúibuigôes legais conferidas ao(s) Fisca(is) do Contrato,
esp€cialmente quanto ao eoompanhamento e veÍificeÉo do omprimenb das
obriJagôes assumHes pela Conhatada;

Consitlerardo quê coínpetê à Adminisüaçâo zêlar pela adcguada execuçâo
contEtual, avaliando a qualidade, conformkíade técnica g oumpÍimonto dos
pÍezos e condi@es pectuadas;

Considerando que, para imtruçâo do pres€nE aditivo, foi anCbada a execuÉo
contrefual e consultadoe os sêtores usuários, os quais se manifestaram pela
regularidade dos servigoe e pela pertinência da alteragão pr$ndida;

rt - ilÂNTFESTAçÃo oo FtscAL Do CoNTRATO

Após análise da execuçáo contratual, verifico que a Corlratada CAIQUE
ilERELES TOURA ODONTOLOGTÀ lnrcdta com o CNpJ de lf
67.144.5761000í.{0, vem cumprindo de forma adeguada e eatisfatôria as
obdgagÕes pecttadas, abndendo às necessidadês da Admlnbúaçâo quanto à
qualidade, eficiêncla e têmpeetividede.

Nâo foram ilenüficados ôbices técnicos, jurldicos ou operacbmb que impegam
a cebbregâo do 1o Temo Aditivo.

Desse foÍma, OPll{O FAVORAVELTENTE à formalizagão do adiüvo, que tem
por finalidade:

. (X) Pronogaçâo da vigência conúatual;

o ( )AcÉscimo quanütativo;

. ( )Supressáoquanütetiva;

. ( )Reequillbrioeconômlco-Íinanceiro;

A execugâo contrâtua! vem oconendo regularmente, sem pendências qtr
inviabilizem a altlrregáo prelendida.

Pf,$EÍn n ru toru D8luc nÍ
fu. Dr.EdarA|vt rlor n ]}d3zc.m!-nrc.É-B.ht CEp - a3!t0{n.

8.[rlL lhc.ÍlJdecreaD.tl€oD
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8Sf,AI'O DA BAHIÂ

PREFEITURA ilUNIClPrl. DE ITACARÉ
GIrPl: 138{ó90210001-9S

r[-coNcLUSÃO

DieÍrtê do êxposto, maniÍesteme FAVoRAVELIENTE à celebraçâo do loremo
Aditivo de PronogaÉo de Prazo ao Contrato no ,135t2024, por entender gue:

1. Aexecugâo contratual é satisfatória;

2. O aditivo atende ao inbresse público;

3. Nâo há impedimêntos peÍe sua formalizaçâo.

ItacarêBA, 03 de novembro de 2025.

Flccel: N.hna Alvec tale Reb
PoÍbÍia no 04612025
Secretaria de Sarlde

Ftccel: terle Ollveln Lucas deAlmeldr
Porüaria no M62:025
Secretaria de Saride

Fbcel: Renate Ollvelra de telo Llma
Porüaria íf 04A2;025
Secretaria de Saúde

\

PNSFEITI'n^ XUÍUGIF|L DG ]IÀCINÍ
n|t. DÍ,8da.rA|vt dor n!l,, d SZ G.trEo - tüEr{- B.ht CEp _ 4S.3!GO0O.

E o.ll! ]tia.Í!.Ucltraocrelra0coD
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EST/II'O DABÂHIâ

PREFEITUR^ TUI{ICIP/U DE ITACáRÉ
GtPf : 84,0ô902/0001-95

reffi S|EGNETARIÂUI'NICXPAI.DE§AÚDE i

DO: SEúT§TARIA iÍt IüCIPAL IrE SAúI,B
PÂRA: CÁIQUE MHRELES MOT RA ODOI{TOLOGIA

ItacaÉ/Ba 03 de novembro de 2025

.9

SAITTóS PÁIÁFOZDIÂS
Seqç6i{a'de Saúde

ãN
COilTNÁTÂI'A

EIIIPRESA: CÁIQUE tiEtRELES DíOURA OIrOtmOUrctA
CNPI: 57.144.57 6 /0001-{0

REPRESENTANTE LEGÂJ. - Caíque Meireles Moura
RG Nc: 15.745.841-54 SSP/BA e do CpF: 079.127.366-55.

PNETEÍII'IA TI'XIOPAI, DB TTÂCANÉ
nü. Irr. qar Alt tr do. ncl', Dr iZ Cêtr!.o - teÍú - B.hb CEp _ rlOSllO{OO.

B.mll! lüEÍ!.[dt cocrrsD.lt com
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Prczado Senhor,

Tendo em vista o contrab nc l3s/2024, decorrente do crrdenciamento oc 00g/2023,
celebrado ent.e o MunicÍpto de ttacaré/BA e a empnesa caleuE ilEtREtEs ilounlr
oIroNToLoclL tnscrlür om o ct{pt de ne s7.1,t4.s76l0001-40, crjo objeto é a presaso de
seÍvlços de saúde para a adüdade de odontologla, no Município de ttacaré, lnformamos que o
referldo contrato tem vlgência até o dia 0g de novembrc de 202s, e que o Município ,"nü"ra
intercsse em prorrogá-lo por lgual período.

Dessa forma, solicitamos manifestação formal da emprcsa, ratificando o inteÍrise na
prorrogat'o do Contrato Adm lnistEdvo.

Havendo interesse na formallzação do teÍmo aditlvo, soticitamos, por gendleza, a
assinatura do documento, bem como o enüo das certidões atuallzadas e da documentaÉo
socleÉria da empnêsa, para que possamos dar segulmento ao processo
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EST/IDO D.It BAHIA

PNEfEXTURâ TUTIGIPIII. DE ITÂC/IRÉ
GilPf : 134{'6.902/000r-9S

ANI'REIA SANTO§ PÂIÁFOZ DIAS
Secnetàría Ue Saúde

PT3FETT'IA XI'XICIPAI D8 TTACAÚ
fo. Dr. Edlrr/tlv.r dor nd', d 5Z Ccotr.o - lt c.rú - B.hf. GEP - aBs:lO"Om.
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SBGRETAnIA i{INNGlpÁL D8 SAÚDB

ItacaÉ/BÀ 04le novembrode 2025.
Ix): §EGRETARIA MUNICIPÂ.L IrE SAÚIrE

PARA: GÂANETE DO PNEFETTO

sor rcrrÂÇÃo PAnA cELEBnAçÃo pE Âpnru)

llustrÍsslmo Sn Prefetto,

Tendo em vista que o prazo de ügênda do Conh?to de ne 13512024, decorrente do
Credenclamento n' 00812023, celebrado com a empnesa CAIQUE MEIRELES MOURA
ODONToI,OGIÀ inscrita com o CNPf de nc 57.144,57610001.{0, para 8 prestaÉo de servlços
de saúde para a atiüdade de Odontologla, no muntcÍpio de ltacaré" irda em 08 de novembro
de2025.

Considerando que a odontologia é uma árca fundamental da saúde que atua nâ
prcvenção, diagnósdco e tratamento das doenças e disfunções que ahm a caüdade bucal, os
dentes, as gen$vas e stsuturas associad^. Sua impor.tância val múü, além da estédca denal,
sendo esscncial para a promogão da saúde geral, da qualldade de üda e do bem-esar da
populaÉo.

A saúde bucal esÉ dirctamente relaclonada à saúde sistêmlca. Mversas doenças bucals,
como dries, pertodonütes e lnfecções, podem desencadear ou agnvr problemas em outros
sistemas do organlsmo, como o cardiovascular, resplratório e endócrlno. Nesse sentido, a
odontologia exerce papel estratégico na prcvenção de complicações clhlcas e na promoção da
saúde integral do lndlvíduo.

Álém do aspeco clÍnlco, a odontologia contrlbul pera o dã!ênvolvlmento social e
emocional das pessoas, uma vez que condições estéücas e funcionais dequadas hvorocem a
autoêstima, a comunlcaÉq a socialização e até mesmo a lnselção no mercado de trabalho. Em
âmblo coledvq a odontologia tem papel essenciel nas políücrs públicas de saúde
especlalmente no Sistema Únlco de Saúde (SUS), por meio de ações de educação em saúde
bucal, atendlmentos preventivos e curadvos, e campanhas de promof,o de hábitos saudávels,
com foco na redução das desigualdades no acesso aos servlços.

Dessa forma, a prorrogaÉo por um per'íodo de 12 (Doze) mes€r contrlbui para melhor
planejamento e execução das ações adminlstradrras, evltando a neessldade de processos
liciatórtos frequentes, o que demanda tempo, recursos e pode comptometer a continuldade
do serviço. Asslm, a ampliagão do prazo oonE"tral por igual período de 12 (doze) meses é
medida que se lmpõe para garandr a condnuldade, efrciência e Írlularldade dos serüços
odontológlcos ofeftados, em consonâncla com o intercsse públlco e a legalidade
administradva.

Diante disto, venho através deste offclo sollclar a autorizaÉo de V. E:a. para realizar
o lc aditivo de prazo, por tratar-se de servi8gÉessário e lndlspenúre! ao nossó MunicÍpio.

Respcito§amente, 
nç"s\s,
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ESTADO D/I BAHIA

PNEFETTURÂ I|UMOP/IL DB ITAGÂRÉ
CNP| : 138,1ô902/0001-9S

ffiffi FOI'EN, EXBCI,IIYO UUilICIPA.t

DO: GABIÍ{ETE MUÍ{ICIPAI

PARA: §EÍOR DE UC]TAçÃO E GONTRATO§

DESPACHO DE AUTORTZACTO

Prczada,

Atendendo à sollcltação da Secretaria de Saúde, eutoÍho a prorrqeso de prazo e do

conúeto ne ,,,,5,lü)2t}, reallzado com a empresa CAQUE MEIRELES MOURA ODONTOLOG|A,

inscrlta com o CNPJ de ne 57.144.576/0fi)140, paÍa dar contlnuld.de a prestação de servlços

de saúde para a ativldade de Odontologla, no MunlcÍplo de ltacalé,

Nesse sentldq remeta-se o presente OfÍcio ao Setor de licitagão e ContÍatos para a Íeallzação

dos procedlmentos adminastratlvos cabívels para que se cumpra com a flnalidade deseieda.

ItacaÉ/BÀ 05 de novembro de 2025.

E&on Arente S.ntoa Mand€3
Prcfeho Munlclpal - tt c.É/8.

PnEltsÍÍln üUtftctPtn DE rT cAnÉ
lr. Dr. EdfrsAlectdoú ncl& tÉ 5Z Ccotro - ttrclÉ - 8.ht CEp-al.53O{0O.

&r.lh lt cür,lldt coGOSmnJoD

.14
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.l 000006EST/U'O DABAHIA
PRBFB]II'NA iTUiltOP/IL DE ITÂCÂRÉ

GIrPt: 8a,tô902l0001-95

ffiTME D8P^If/ttBIyTO rr8 UGITAçoBS B OOrfTnÂTO

Ix): DEPARTÂIT|ENTO IrE UCTTAçôES E GONTRATOS
P/lM:CONTABIUITÂIrE

C)

á§luo: lnformagão OrçementaÍlâ prara 1c Âditivo de prazo eo ContÍ"to !e 1351202L Bmprcsa:
CilQUE ilEnELBS }tOUnÂ ODOITIOU)G!Â, lrrcrlte com o ClfPt dc ne 57.1r]t 57610001-(r, culo o
oblero é a PRBSTAçÂo DE sERvtços DE sAúoe pene I lnvlDÂDE DE oDoxtorccú, No MUNIcíplo
DETTÂCARÊ

hzadoSenhor,

Medlante autorização do Sr. Prefeito Munlclpal a este setor, sollclto a tnformeÉo Orçamenér{a,

para o ano em êxerríciq referente ao adiüvo de prazo acima d6crltÀ

ItacaÉ, 05 de novembro de 2025.

Departamento de Llcltsções e Gontrabs

PNETÚTI'n^ TUMCTPAL D8 ÍTACATÉ
f||. Dr. Bdl.I Àvcr doc nds !ú SZ GGúo - n c.ú - B.fb Cl' - a3.33O{00.

8-mall! ltaonlaJdtaoaaCrmalt cor
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00000?ESTÂDO DABAHIA
PREFETTUNÂ ilUTfICIPIII DE ITÂCARÉ

cI{Pl: 138,1ô902/0001-9s

D]PART/IiIBXTO OOIÍTABIUDITDB

OO: DEPAnÍAiiEÍllO COÍIÍÍABIUDADE.
PARA: DEPÂRIAMEiÍÍO DE UCIIAçÃO.

Âssunto: Em resposa a sollcitação de despesa encaminhada, confrrmo a exlstência de

dotafo orçamenária para o adldvo de prazo de empresa especlallzadr CATQUE METRELES

üOUnÂ ODONTOLOGIÀ lnscrlta com o CllPf dê nr S7.!4.57610út-fi, ctlo o obleto

é a PRESTAÇÀO rrE SEnV!çOS rrE SAÍ,DE pÂRA A ATTVTDÂI,E rr8 ODONTOLOGIA, r{O

MUTüCIHO I'E ITACARÉ.

Itacaré, 05 de novembro de 2025.

)
O€PANÍAÍÚETTO COÍYTABTUDAOE

PnBl8lrlrn^ [uÍfrcrPâr, D8 rTAclrÉ
fr. Dr.8da[/Ut lrdor n ra D! 37, CGoEro - tarc.ú - Bút CEP-I.5.33O{0O.

E-Dall! ltroúàücltrocrognall.coD

rrmAç.IoonçrüffTánra

Unldade Requbltanta Fonte
I

ItorêtoAüdfade Ecmeotode
DecDe3a

Secreada de Saúde
150010020000
160000000000
170600000000

2M3 33903900000
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PruTEITURA [IU]f IGIP/II. DE ITÂCÂRÉ
GIrPl: 133,tô902l0o01-95
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PODSn EXEcuTtVO rn lf toP/tl
DsPAnT ilBr{TO rr8 UGITÂço8S I GoilTnATOS

TXRilO NEABERTI'RÁ
PROCESS() ÁDltNtsTRÂTrvo Ne 26212028

Tendo em visE solicitaÉo da secretarla de saúde, e autorizaflo do prefeito Municipal
Eu Lamarthinna de fesus dos Santos devidamente nomeada pela Portarla nc 001/2025, tlStrluo
e aubro o pn$entê Prooesso Admlnlstradvo 30b o ne 2621202s pera reatizar o 1r re]mo
Âdltlvo de hazo ao contrato ne ,.3sl2o2í,, celebrado com a empiese câleuE MEIR8LES

ilouRA oDot{TourclÀ lrscrlta Gom o ctlp, de ne s7.14,0.s761úotq, culo obieto é a
prcstação de sen iços de saúde para a adúdade de odontologia no MunlcÍpio de ltacaré.

Neste senddo, o respecdvo pnocesso administraüvo tem como objeto a alteração da

vlgência do contrato nc 13s12024, prorrogando por lgual peíodo do cont?to origlúrlo 12
(doze) meses.

Ratifico que as demais cláusutas permanecerão lnahendas.

Itacaré/Ba, 06 de novembro de 2025.

Lamafthinna de fesus dos Santos.
Agente de Contrateções

PTEFEITI'I^ TI,IfElP/rl I'8 ITAC,ANÍ
nll. D. t{nt Alvct doú fcl* ne SZ C.ú,o - ttrcrú - B.ht CEp - a|t!:t(Hno.

B-Da& lÉaaÍlJcltaoarogDdloD
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EgtrADO OABAI{IA

PREFEM'RA TUilICIPAL DE ÍÍACARÉ
CXPJ: I3.E lô.90111000Í{6

?(EBEECüilUOIlrt{tCDAL
oeAnrAlorrc oc LrcÍr.A9OEl E oorrn \Íos_

colfTnÂTo ÍIr 13snoi21
curnnrrnro úsuco I{! oos/2023

PROGESSo ADUII||S|TRATIVO ilt O93/2.»tt
11. P.rc 0000ts

cnilmnmnro pllguco tfe ooo/2029
GREXTEilOÁIIEI{TO f, c 008/2023

O0Ifrf,A'IO nr 135 l2li21

o rruMclHo os nacrnÉ estaao da Bahtn" com sede na Rua Rul Bútosa" ne 11 - cenoo, cEp:
45.530-000, ltacer$B+ CNPf ne 133{6.9O2/OOOL-9S, rsprcsentrde n€.t aro pelo prefelro
Munldpal o sr. tttTÔMO UÁilo oeiffSCEDíO, brastietno, crIdo, tnscrtto no CpF ne
227.671.005.59, Carolra de ldenddade ne 14.7,18.665.72 SSP.BÀ rerlôcote e domldüado nesta
ddede - doramnte denominado cOilTnÂT/filTq ! do outro a enptesa cAlQt E TXEIRELBS
ilOUnA OITO TOUTGIÀ lnscrlt com o C[Pf dc ne 37.111,576|OOO140, rc.údênr? nr Rua
Georylna Marqueq ne 69, balrro Passagen, munlcípto ltacaré/BÀ CEP: 45530-000, nere ato
ropnesetrEdo pclo seúor CaÍque Melrelee Moura , Pottador rla CatUra de ldenüdade dc ne
15.745.841-54 SSP/BÀ e do CPF de nc 079.177.365-55, doravantc dmplesrnente deslgada
COMRÂTÁDO, nos termos nos tennos do art 74 N e 79 da Lel Pedont 14.133/20 e art 31 do
Dêcneto Munlclpal ne 877 de 31.10.2021 e demals normas complemotares, de acordo com o
edlal de CREDENCIÂMENTO Ne 008p023, resolvem frrmar o prcsente CONTRÂTQ em
conformidadc com as condtçúes e cláusulas que se seguem:

6.AU§1,lÁ PruüBnA. DO OBISTO

L9-pt§lE glEP remlorob,ero a oontraraÉo depesoâ luídtc.para PRESTAçÂO DE
SBRVIçOS EM ODOI{TOI,G!À no muntcípto de lBcará

ll - De'vetão 3er obsctlradas as espcdflcaçôes c condigões dos scrügoc dc acordo com o TERMo
DE REFTR&{crA do Edirar ae-crypaúcnugrTo Nc ooalzo2i, documenro rntqr"nü ào
PROCESSO ADMINISTRÂTTVO NE O$ NON,

clÁusulr sscu[De. DA vrcÊt{cr^
I ' A-úgêncla do conEato é de 12 (Doze) meses, com tníclo na data de aslneürt" e enúrrramento
em08/7712025.

ll'A vigênda do contrato poderá ser prorrogda por perÍodos suctssivo§, desde que hela
ncccssldadc de oonünuidadc dos scrvrços e queãtcndi os-termc rlo rt 101á"bli+,'iisi;L.
cúusuu rmcmnA - D/rs ALTEnÂçOES

I ' Brrenurels al$aÉes contraEals rcger-se,ão pela dlsdpllna do arG ü14 ê segulntes da ld ne
u,t33nL.
ll ' A CONTMTADA é obrlgada a accrtrr, n"" meemas oondrções conffirals, os acrécdmos ou
suprtssoes que se flzerenr necessár'los, até o ttmtte Ewlsto no arL lzs da Lel ne 14.133/21

cúu$rlA euÁnT^ - D,/xs oBrucaçôBs t As p RTE;

I - Constituem ohípgões do(a) COMRÂTADO(A):

1) f .rcstar-oc ryrvtçoc conmtados na unràde dL Saúde ou local destgnedo pela sctretarra de
S"úde no horárto determlmdo pela própr{a secrcaria, confo' e dÃrúd;;ú,.r";'- --

ooxTn To DE rr 85/208â CIIDI CrrüErm oo/zor3f!. nGddo d. Xdo r4rr, cô - ttcrú- AOf Ar -rA.mOOO.
&D& tE !J.tE o.r,td.@

kA;y ,lú.}uÀ fuÁ/-.ry?)
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b) Reallzâr atenÉo à saúde aos tndtvÍduos sob sua responsabllldadg
c) Encamtnhar, quando necesárlo, usúr'los a ouros pontoe dc atraflo, rerpeltando íuroc
loc.ls, mantendo suz rêspons.bltdade pelo acompanhamento do pleno terapêuüco deles;
d) lndlcar, quando for o caso, dc forma compartilhada com outrc pontos dê atmÉo, a
ncc6sldade de lntêrnâÉo hosplalar, mantendo o acompanhamento do usúrlo;
e) Cont,lbulr, rtaltzar e paddpâr das aüüdades de educação pannanent de todos os

membr$ da equipê;
0 Pardctpr do gerendamento dos tnsumos necesúrlos para o adequrdo frlrclonamenb da
llB$ quando for o caso;
g) Sêgulr as dlretrizes ê porErlas do sus [slsEma Únlco dê Seúdc) G do Mlnlsulrlo da !húde;
h) Exeortar os sêrvlços oonforme espedfloÉês do Temo de RcÔrênda do edltal que

frrndamcnta â contrataÉo;
l) Ârcar com os custos lnerÊntc a cxccuÉo dos servigos obteto do @fto,
I Noüflcar á Ádministraflq aravés da Secretarla dr Saúdê, lmedlatÍnênte e por 6cdto d!
quâlsquer trregularldades que vcnham ocorrer em função da execuglo dos sêrrriços;
k) t{lo traEfer{r a outrerr o obfeto do Contratoi
l) Manter sempre a qualldade na prestagâo do serviço executado;
m) Arcar com a responsabllldade dvll por todos e qualsquer drnoo materlals e morals
caucados pela afo ou omlssão da passm fislca contraada ou, s6ndo emprusa, dos seus
empregados, trabalhadops, preposbs ou rrprEsententes, dolosa ou olposamente, à SMS de
Itacar{ ou a tercdros;
n) Assegurar ao Munlcíplo as condlções nece$árles ao aoompanhamnto, a superüsâq ao
conEole, a frscâllzâSo e auditoria da exêctlÉo do oblêto con$atado, Datmlündo o llvre ace$o
dos servldorcs do Munlcíplo, a qudquer têmpo e l,,ger, a todos os abt reladonados dirtta e
lndlretamente ao oontratado, quando no desempanho das adüdadcr de acompanhanenb e
@nrole;
o) Atender os pedentes com dlgntdade e nespelto de modo unlvclsal e iguallÉriq enr
obsenrânda ao prlndplo da urbanidade;
p) subsüulr lmedlatamenle, em ceso de arenural ausênclE tair comq, âltas férias e llccngas,
o emprtgadoposE t ryrriço da contratante, dcvendo tdendf,car pNrlamente o respecürro
§ubsdtstto ao Flsc.l do ConEzto:
q) Responder por evgD0l"ls preJuízos deconentes do descunDrrfuento da obrlgaflo
constantê do lten enterioD
r) Responsabtltzar-sc por todas as obr"tgações trabalhlstas, soctais, pra,tdendárlas, trlbutárlase as demats -prevtstâs na tegslafo espedfica, úa fnadlmpDnãi;ã-úr"f...
rcsponsabllldade ao Municípto de ltacar§
s) Relalr à SMS do muniàpio toda e qualquer lrregularldade vcrllcada no decorÍer da
DrcstaÉo dos §eÍúços,
t) May durante toda 

" 
üg|rg- q9 contreto, em compadbildd! oom as obrtgagões

assurnlda§, todas as- condlçoes de húüraso e qualrflcaÉo crdgldas ao eat r, apres"nãíao
com a âhrra mensal os oompnovrntcs ac ieguleridaae f,;c4 

"oad 
c urUanfsâ;'

u) Âpttsont r oB doqrEento3 de cobrange cld6dos no edttal, rnctudw nota íscar, enúando
ao sctor de Âdmlnlstraürrc ü SMS do muntdpú
v) Erecutar os scrúços confonne- proposto p-aa contraante durantr o prazo de úgênda do
Gontrato E§prltando su"< Cláusulasi
x). §pordgr po1 c-rro de qualquer nahlrza rctaüvo aos mélodos uüüzados seta na esferaadmtniscatfua ctvll ou penat;
yl Responder-por quarsquêr danos pe$oars ou maEtiars ocasroDadot Dor seus cnrpregados
de correntes do cumprtmento deste conEato, cabmdo arnbém a perroi f,stca coneataãa;
w) Permidr a f,scallzafodoc scnigoc pera secrctarra Muuapat àe seúdâ d;;rnt4ro,;m
qualquer tempo, e mantê-ta permancntemente lnformada à respcto oo anaameim'oú
mesmoli;

-o*TnaÍo 
D8 r. úEIZO+ CnIDBO/IXI|IO 06/20§r-n-da.a.Ldol4qcú!- Ecra- Ure Cit, -rA.CCOO.

&rt& tEr!.trclhutlrfDrtt.m

ESTADO OABT,HIA
PREFEM'RA IUXICIPAL OE ÍÍACARÉ

CflPJ: í9.t48J02rO0146

POH*CUTníOIltraCIPAL
. DBrraIâ[EllTO OE rJCÍf. rOoC! E OSITR IIU ?

v
leul@ À\o&dr: frj,.r"-t^
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z) Adotar íruros, protocolos e slstemas lnformatlzados quando hplentado pela SMS do
munlcÍplo na erccuÉo do obleo do conrab, sem custo para a condante;
a1) Mantêr absoluto slgllo sobre qualsquer documentoc, túormagües ou dâdos que drrer
conhêclmênto ou accseo enr decorÉnde da ê8ccllÉo do serviço;
ll - Consdtuem obrlgaç6es do COMRÂTÂNTE:
a) Dlsponlbtllzar o local pera eteDdlmento dento da Unidade de Saúdq sempre quê for o caso,

bcn como accsso ao slgtcou eletrônlco de reglstro das aüúdedê da plonttlfulo médico.
b) Propordonar todas as condlções parâ que o(a) Contratado(a) pcsa desempenhar seus
servlços de acordo com as determlnag6es do Contrato, do Bdlal c scur Anêro$ Bpcclalmente
do Temro de RefeÉnda;
c) Eíglr o cunprímcnto dê todâs as obrlgrÉes assumtdas pelo(a) Conuaado(a), de acordo
com ae dáueulas conEaErals ê o Têrmo dê RefeÉrda do edltal que tuadammta a aonE?taÉo;
d) Exerer o aoompanhâmenüo e a flscaltzaflo dos servlgos, por 3on ldores espêdalmente
deslgnado anotando em rcgistro pr6prio as falhas detectadas, indioodo dla, mts e anq bem
couro o nome dos êmpregados cuenunlmente envoMdos, e encardniendo os apontamentc
à eutorldadc oomp&Dte para es proüdênclas cabíwls;
e) Nodffcar o(a) Contratado(a) por escrito da ocotrência de eventudr impeíelgôes no curso
da execução dos serúços, f,nndo-lh€ pran para correÉo de tats lÍEtularldades;
f) Pagr ao(à) Contreado(e) o \ãlor rcsultantê da prêsteção do serutgq na fotnado oontreto;
g) Zelar para quê durante toda a ügêncla do contrato selam mandôs, em compadbllldadc
con as obrigações assumidas pelo(a) Contratado(a), todas as conôções de habilitafo e
Quallficafo erlgldas no edltal;
h) Compete a contratantê o rcceblmento, conferência e atestado drr notas frscais emldrrec
pclo(a) onratado(a);
l) Orpnlzar e r€gular os fluxos dos usuárlos do SUS/tacaé/BÂ;
f) Pnovldmdar as lnspeg{es da exeorÉo dos seillços, om ústas ao oanprrmemo dos pmrcs
pelo(a) Concatdo(a fiscaltzaflo da qualldade dos eervlços que esüo sàdo prcstado;;
k) Dcclarar os sêryigos cfcüvammtê prestados.

c'r.ÁusurÁ QUIITA - rrA EXEcUção DossERvtços
I ' os serüços seÉo qecutados.pero (a) contatadá, senr subcontrataÉes e deve respeitar todas
as aondlçôes estabelecldas no Tànnoâã Refer{ncla e no prcsente tnátrenú;- -
ll - A reallzaflo dos servlgc ocorrerá conforme oonograma e orienÊrgôes da SectietarlaMuniclpal dc saúde que Êtá o râgtsro de todos oa srrtç"r r-ür.a- irc;6 -- -

Cl.Álsuusorr-DADotAGÂo
I 'ls despesas para a oacu6ó do objeb do prcsente conEato comÉo à conta da sêgurntedoEÉooryamenÉd.:

't

EU,

Irdd.daeer-
Scc. §aúde 2043 33903«10000

16000000 oqr0
150010020000

I:Il

cutusu.r sÉnul. Do vALo&
I '.o.olorlos servrços execuados foram defnrdos pere Adrnrntsaef,q esEo drsponftnts noedital de chamamento oúblrco que fundamenta 

" 
p.6ü .ônurtaoo e rndrcadoe nâ taber.

abaixo.,. sendo.quc o-qriantitatú apresentado cárirtor úa estrntva deflnrda a partr dacapaddade mádma de atendrmentoapr*entada pero coúnrraoo çand; d.;ú.f,;;; d"credcnchmento.

OOXTTA?Í, D3
hrE.{tc d.

p 8rlr@+ otDBcnxnrto o8/2ot3
I.ac l4rl cú! - tE.lna - !.ü|t ctf - rttSOOtL
B.rú lüllaüdbGrrlDdlm u

(Ck-'rí^O A,tlrh;.ltt AL@,-
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Obaenaçôes:

-1. 
os servlços descrltos no ltem 01 seÉo rtallzados pelo (a) pro0sslorl o (a) sr. caÍque Metreles

Moura CRo-Ba de nc 25838.

2. o velm mcnsel esümado do contrato é de Rg 3.91600 (Tr€c n[, novecentoo c derecoels
rcdr).

PaÉgr:fo únlco: Flca prolblda a cobrança de qualquer quanüe, a quet quer ütulq dos servlços
ptrstados aog rrsúíos do SUg f,cando o (a) contatado (a) regponietülàao (a) a por qualqúer
cobrança lndwlda felta a usuâ.lo;

cúusu"r onnvr- DAs cotDtçôEs DE pAcAltENTo.
I - Acontratada derrêÉ aprcsêntar, até o dia 05 de cada ms as fatura/Iotas Flscals dos servlgos
rcallzados ao setor rtsponsável pela íscaüzaÉo do conEato.

ll ' os pagamentos seráo eflhtados mênsalmente, até o 10e (décimo) dia do mês suboequmte,
após a llquldaflo da nota f,scal, aconpanhado dc Íelatório atetadõ pclo Flscal ao coiruao
contendo a descrlflo dos servlços prcstados. por mclo de ransfudnda bancarta na oonE
ooÍrenE (BAI|OO tft BAXK. AGSI{GIA: 0001/ cc s23122a7?-6r.

nI ' o^pr?ro mfimo para lrqúdat'o despeaa é de 3(trts) dlas úEk, a ontar do receblmento danot fiscal pela Administração

IV ' Havendo erm na hhra ou rccua na acertaflo dos servigos cxeortedos, no todo ou em parte,
a tramltaflo da fatura seÉ suspensa até que a contetede 

-tome 
as proúdêna"" n o"r"aiàr à

sua cornegãq passando a ser constderada, para frns de pagamenoi data aa rcapúenGo,
dsvldamente regularlzada.

v ' Nêúum pegammto lsentará a contratada das rcsponseblltdade! cútsãtuas nen lmpllcará
em apromgão deâaldva dos serúços creartadoa totai ou parrtal.

Vl. - A n{e flscal/htr. deverá ser emlüda pela próprla ConEet d+ obritatoriemcnt com o
númcro-de lns«içâo no cNpf aprcsenado nôs doc,rirentos ae haHtiagãii d"s pÀp"rt"i-àà
pItços, bem como da Noa de Empeúq não se admrdndo notas fld;/faurrat;rrüd* c";
outros CNPls.

vll-- A contratada derrcÉ apresentar tuntamente com a Nota Flscal brias as cerüdões f,scals e
rabalhtsta Éltdas.

Vlll . Em ?so ft darolução da Nota Ftscal ou Fautrâ para coreÉo o grazo para o pagamênto
passaÉ a flulr após a sua reâpresentaÉo.

Parágâfo únlco: O conü?tante !.rqrerrua-se o dlreto de nâo efetuar o tpgaÍtênto se, no ato da
o rtl ,ro DBiF otao2+colDErr§tEtro ooc/zot!lb nrúlo d. Xdo 14.+ Cü! - tt!.rú - E U. afD_4iffa{Oo. N

ITTII u§cnnrNAçdoDosBuço urnrÔu
qu^r{T.
Mil§AI.

y/u.on
I'NTT.

01

PR8§TAçÃO DB SERVIçO§ ODOr{Tffi ctcos
Â sERVrço DA SBCRETÂn!Â DB SAúOn,erSXçÂO
gÁslcA g HospnÁL FIxo oNco DtÁs DA sEiiÁNA
NO HoRÁR!O DE 08:00 Áti 12:00 E 14:00 Â§ 16:00
220 horas

HOn^
22ohrs nt 1z8o

t9r^1r-
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at6taçâo, os seÍvlgos rúo üvercm stdo prestados dc acordo coE o aruÍado.

cúusum rom - DA /tLTEnaçÃo Dos pnEços
I - PodcÉ havcr alterafo dm prcçoc conratadoc pat? rctabêlccc o equllíbrlo cconômlco-
ffnanceiro lnicid do concato em caso de força mator, caso fonulto ot fato do ptínclpe ou err
decorrênda de fatoo lmprcüsÍvcls ou pradsÍvels de conscqutrctas tncalculávcs quc
lnvtablllzcm a ãecuÉo do confato tal como pactuado, rcspcltedr, em qualquer caso, a
rêparüÉo obretiva de rlsco estabelecida no conhãto,

ll - 0s prrços conEatados serão âltêrados, para mâls ou pan mcnor, ooLfomrê o casq sc houvcr,
após a dat d. apnêsentaÉo da propocta, crtaÉo, dteregâo ou êxdnÉo d! quâlsquer E{buto§
ou- mcrtos legals ou a supenrcnlêncle de dlcpoelse* legds, conr oomprot ade repêrcussão
§obre 6 prEço§ contretedolr,

ll - Os prcços adotados no presentc conEab softcráo rcaiuste com br: no tprCA acunulado no
pcríodo a cada 12 ttr!3es, nos tenmos do srt 136 da Iêl l1,l3gl?l.

oÁusut l pÉmu - IrÂ FtscAuzAçÂo Do cormnÂTo
I - A flscaIzaÉo dos serviços aonEatados scrá exercida por hterm&io dc scrvldor
oporurnamentê deslgnado para tal frnalftlade, a quem compedlá olservar a qualldade e a
orecufo do serügo confatado, duãntê sua úgêncla
ll - A ffscalizagão dos servlgos pela contratante não edmg nro dtminul a completa
rcsponsabilldade do contratado, por qualguer lnobserrÉncia ou oml$são às cxáuiulas
conE?hlill§

Parágrafo tlnlco: Flca dcslgnado que a AdmlnlstraÉo ou gsrcndârtrrü do pnesenE ooaEato
?F.á T eecreÉr'ro (a) uun!{ryt-_a9 

-s"!4" a" pasta, 
"-entror 

Andr.ra sanros patafoz l}ras,d_$quda peta p urarirz ne 22o612o23 de 25 de latri- â. iôzs.
-Plo deslgnado os Ft§cals deste contrato, os sewídorcs: Nataaa Álvel uda Rels, Renate ollveira
de Meloüna e ReJane Sueten pererra de fesus, portarta a.n.i.zog, & ú a.lã.i. ã" zozg, *falta ou impedrmento dêrE, por seu suusututo'co, 

"s 
r*r.r .trruu@es .;;àe..§.- 

----' -

GI.ÁUSUIÁ DÉCriíA DRIUEINA - D/IS PBÚTLDADES
I ' A rn'xecuÉo perdar ou total do conrato, ae ãrao con a grrrdade da InfraÉq sem

lf.Í,*X 
aceltas pelo óryão ou 

"rua"a"'p.-r-otoii 
-Ã 

r.mrÉo enselará as úguhtes
a) advenêncl+ noc casoe de falta lerre;
b) suspênsâo para rtdtar ! contratar com o munrcípro d! ITACARÉ p.to p-eíodo dê até 2(dors)

tl3llã,fr1f"*03frffi;;Ti:f ffi:H:*.1üi,:us"m.p'ciuccid,nr"idâ-J-"p"íãil d" ;fi(ãô;;;* casos de rara greússrr.*ffiffJ[ *:"á8frfl?rffi,Sfalhar ou fraudar-a oaarflo do con'ato, aomporfu. s6 6" frJà rnraónã, -rL.-Éiiã!ãí"irou gualquer ato üíclb.
d)nultr, conforoe a segúntc g?daÉo!
d.1) 

'tra"o 
para rnído doc sendços ou.suspênsão rn ustlficada da sua anc.f,o de aé 05 (crnco)ggj3ula.q" 

? e!-(dots por cen-ro) soure à rarãi ááua ào ãnL"o..r'u a parür do 6e (s",Go) dra dc ataso alá o rce (déamo) dra, murta & 4 % (quabo por ento)so-bre-o nlor global do conrato, caracterrzanao-sà a ricxãfto totar or oúffio íúrãiã;l1e (dédmo prtmelro) dla de ataso.

11T"]t:"14o lrregular do qo!trato, ou ainda em caso de desornDr.lmento das cláusutas$ntratuers ê têgisr.Éo adnenre, E% (cinco por cmto) de muràsoure oüiõitüút d.;rdã,d.3) inexccugão toal das obrrggões assumriaas, ro% ae rrJJ-ur. orrtoií"ua aJãi"üõl
corrnaro D8
f-Hrdao d.

Il. 136/202+ cllDisxt.tâIEÍm ooo/2@:r
fa.bLD.!, C.tE!- Urf - frU Cp -,as-!!,.adlAUO lEtq[clEcocrctUlo IAgr4- |^Ilqt!- fuça^
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§1e A multa, wentualmentê lmposta à conEtada, sê!á automadmate descoDtada da Êüre
a que âzer jus e a não edme da reparzÉo dos errentuals dano§, p€tdú ou pretuhoc que san ato
punÍvêl vênhâ causar à aüntnlstÍaÉo
§2c As multâs não tlur caÉter conrpensatórlq são independent6 r omulãtlvâs ê Dão odmêm
a Contratada da plcna execuçâo dos serügos contratados.
§3r Âs lnÍíagões serâo conslderadas relnddentes se, no prazo de 15 (qünze) dlas corrldog a
contar da apllcaÉo de prnalldade, a Contratada cometer a mesma lúaçâo, cabcndo apltcaÉo
em dobrc dec mulas conespondentes.
§41 Se houver relnddênda da lnfraf,o no prazo super{or a 15 (qulrrc) dlas corrtdos, passa a
contar a pardr ü apllcagão desta, pan voltar e scr considcndt como infraflo almples
nonamctr!a
§5e As pcnaltdades aplicadas só poderâo ser rel*adas, em raáo de drtunsÉndas eúcepclonals,
e as Jusdicaüws só reÉo aceltas quando formuladas por escrlto, fundlmeatadas em htos rcals
c comprovánels, a criÉrio da autoridadc munidpal competentq dcr& quc fomuladas no pnzo
mádmo de 05 (dnco) dlas útels da dâta eÍt que a ADJUDICATÁRIA toEar clênda.
§6c ilo processo de apllcat'o dc pcndtdades scÉ asscgurrdo o dlrtlto ao contradltót lo e a
ampla defesa
§7e Âpós o lle (déclmo prtmelro) dla de afaso para lníclo dos scrylços e/ou suspensâo doe
mesmos, a CONTRATÁNTE podcrá optar por srna das segulnê3 dtcmadv"!:
a) Prcmornr a rescisão contratud, indepêDdetrtclteDte dê intÊrpehÉo ,udlcial, respondendo

a CONTRÂTÁDA pelas perdas e danos decoÍrentês da rtsdsâo;
b) endr a GsccuÉo do Conffio, ecm prctuízos da cobranga de nulta corcspondcnte ao

período total dc araso, rsspcltado o dlspodto na lqtslação em úgor.

cúusu.l oÉcnrasEcrrr{IrA -DA R8sflsÂo rro corTn To
I 'o presente Temro de contrato podeú ser rcsdndldo nas hlpótacs do art 137 da Let nc
L1,13312L.
Il ' os casos de rcsdsão ontratual seÉo formalmente modvados, att{urendo*e à conratada
o dftelto à prúda e anpla dcftsa.
lll ' A conEatad. rcooúsce os drreitos da conratante em caso dc rescrsão admtnrsEattraprwlsta no arr, 139 da kl ne 14.f 33/21.
,y - o teÍDo dê rêscr'lo seÉ preoedrdo de reratórro rndrcadeo dos §.grúttes asp6cto§, oonfor,,e
o Ge80i

Bal ço dos eventos contratuab iá-cumprldos ou parcialm€nte cumptldos;
!,clegâo dos pagamrntorá cfeoádos eànda d;ã;;
Indcnlzações c multae

6.Áu_suta DÉouA fRcEtn^ - DÂls VEDAçOE§ E pEnillssoEs
t - É wdedo à CONTRÂTÂDI ,"+j-gq.;;ã"ãfrã-ao, tartços sob ategagão de
I"!}plq."p porparu da CoMMTÁNTE,satro nos cáãs pra,rroe ém m
u - Não sêrt admlüda a subcontratação do obreto lldtatóÍlo.

crÁusuu oÉore QTTARTA. DrstFosrçôBs nt{Ar§
I - Estê Contrab obêdece à Lei pederal 14:ú3/20 e demais Bomas paínentes.
lI ' Nenhumatolerânda das part* quanto-à âia de o,nprtm.oto ad qurbquíàas cráusutas doarstê podeÉ sêr entendtda como JcettaÉq novaÉo oupo..a"nt
Il - N:: será êdída a prestagâo-de ge"anta para a pr""irú .àm"trço.rv ' nca. -rr$atvada a pocsibllldadc de dtcrafo das condç6es 

-ontratuals 
€!n face da

supenenlêncla de nonDas fedents e/ou munldpás.
v ' Flce o coNTRÂTADo dentê de que a asstnaaria aega tcrmo de conffio indica que tcm pleno
conhedmcnto doa êranartos nete corrtante!, bom Gomo toa* *.rnoÉã-grãrl .-p.õít;-làde scu obteto, nâo podmdo rnvocar quarqüer a"gcontreameno queto aos mesmos, oomo

ooÍfInam DBp 1!t/2ot+ cntsDEtO/UtEfiO Ot S/roi!:tucdd"d.xdo6iloo-.iJ;í-iiliffi_/rürom. I\
ll edftErtJücarDd..la y
LO q^*, 

^tjr..Ib 
À,Vrn
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O 0 ? S

»stracanÉ
Ântônlo Ma Damasceno

Prefelto Munldpd

COT'TRATÂDA
BllPA8§k c^rQU8 i{BnEN.8S roun^ oDoNTot&tA

elcErsDto lmpedtdvo do pcrfelto cümfimcnto de seu obrsto.
vl ' 0 presente contrat rege*e pelas cláusulas e peloe prcceltos d. dletto públlo, apllcando.
se lhe, supleüvamente, os pr{ncíplos da teodâ gêral dos contratm r a dlsposlçôes de dretto
privadq noe termos do aÊ 89 da l,cl Pederd ae 14.133/21.
Vll - Os casos omlssos seráo dcddldos pela CONTRÂTÁNTE, segundo o dlsposlções condd.. aa
l*l na t1,l33l2l e demats normas e prlncíploe gerals dos contratoc.

crÁusuur oÉorm euÍ{TA - cx.Áusr,l.a nBsoLUTrvA
t--^ O qryge ooatrab podeÉ ser RESCINDTDO, ADITADO r/ou SUpRIMIDO peto
CONTRATáNTE por razõcs de intcrcsse públtco, de alta rclcúnde, dcsde que iusdfrca-das,
detcnnlnadas e oaradas no processo adminlsEaüvo a que se referr gb conaú, s-on que lsso
lmpüque na apllceflo de multa de quatquer nehrnstá, em espedd àquelas estipuladas neste
lnshrmcnb.

crAusuu pÉcnu siExrA - no FoRo
Ar partrs eletlm o Poro da cldadc de tt caÉ, Bahla que pre.nleco{ obre qualquer outro, por
mals pdvtleglado que seJa, para dlrimtr quaisçer drhddas oúundas do prcsãate toauato. 

'

E, por estarem assln rusto§ e conraEdos, flrmam o presente contrato aor 02 (duas) úas de lgual
teor e forma na presençe d.r tctêmunhas, que subecrevem depols dc üdo e àchad-o conroràe.

ItacaÉ, 08 de norrerrbro de 2O21.

CNPI: s7Ju.S? 6 /0001-r{,
_ ^ 

REPRESENTâI{TE LEGÁL - CaÍque Metretcs Moun
RG Ne: 15.745.841-Sa SSp/BA e do CpF: OZg.l7ZáõsS.

TBSTBI{IINHIS:
t{oitE:

-.__ 

NOI|B:

--_, 

CPF:CPF:

_coInAt9 Tllr ús/zo.- cmDst(rarErm oú/2o23lDlldóolbLbr.Dr, Cü! _fbúa_ArnO Cii -raOf.OOl-rú e.ú.If-tr--.-attDdrE

q
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000017
Voltar lmprimir

çâràm
CerdÍlcado de Regulerldade
do FGTS-CRF

lnccrlgto:
R!zto

s7.14/.57610iJOt-4O

cAtQuE MEIREI"ES MOURA ODOí{ÍOLOGIA

RUA GEORGTNA MARQIJES 69 / PASSAGEIr / ÍÍACART / tA / .553O.OOO

A Celxa Econômlca Fedêral, no uso da ôtrlbulção gue lhe onfere o AÊ.
7, do Lêl 8.036, de 1l de malo dê 1990, ceÊlllca que, ncsta data, a
êmpresa aclma ldentlflcada êncontra-se em sltuação regular perantê o
Fundo de Garantla do Tempo de Servlco - FGTS.

Endcrrço:

O presente 
- 
Certiflcado não servirá de prova contra @brança de

qualsguer débltos referentes a contribulções e/ou encrÍgos deíldos,
decorrentes das obrlgações com o FGTs.

Valldedc:O4/l Ll 2O2S a 03 nA 2025

Gcrtlícaçtro llúm.ro: 202511040504630232 L2? t

Informação obtlda em O6lLtl2O2S !St43t2Z

A utlllzação deste CeÊlf,cado para os flns prêvlstos am
condlclonada a verlÍIcação de autenücldade no slta da
ww.c!lx..goy.b?

Lel esta
Calxa:

]its :r/bon üfa,cÍí.cl5(..gw.Uooíttr lbÉrfrpsg€.rcoítaIt Enpír!É&rJí 111

I
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PODER JUDICIÁRIO
üUSTIÇÀ DO TR.ABÀLHO

CERIIDÃO NEGÀTI\TÀ DE DÉBIAOS IRIBII.EISTÀI'

Nome: CÀIOUE MEIRELES MOURÀ ODONTOLOGIA (MÀTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 5?. 14 4.51 6/ 000L-40
Celtidão no : 612541L6/2025
Expedlção: 06/LL/2025, às 15:44:10
Validade: 05/05/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expediÇão.

Certif ica-se gue CTIOOE IIEIRIIAS tlouB,r ODolttOI.oOtl (rlIRIZ E rtlttts),
inscrito (a) no CNPJ sob o no 5?.144.5?6/0001-aO, rlIO corgtÀ como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores lrabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçâo
das Leis do TrabaLho, acrescentados pelas Leis ns.' L2.440/20!L e
L3.461 /20L1, e no Ato 0L/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes destâ Celtidão são de reEponsabi l idade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os sêus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaÇão desta certidâo condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. j us. br) .
Certidão emitida gratuitamente.

rNrurrçro rrBoBIrlrrE
Do Banco NacionâL de Devedores Trabalhistag constam os dados
necessários à idêntificação das pêssoas naturais e Jurldicas
inadimplentes perante a Justiça do trabalho quanto às obrigaçôes
estabeLecidas em sentença condenatória transitada em Julgado ou etn
acordos Judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
!ecolhimentos previdenciários, a honorárl,os, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados pelante o Minlstério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévla ou demal.s tltulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Oúvtd.s ê eugcstóca: cndt3tst. rue.br
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GOVERNO DO ESTADO DA BAIÍIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissâo: 061 I I 12025 I 5 :44

Certidão Negativa de Débitos Tiibutários

(Emltlda pen o círfto. do. rrb. íí3 o íll da Lrl 3.0sG dr íí do dornúrc dc í0Eí . códlgo
TÍlbutárlo do Eírdo d! Bahla)

C€Íüdão le 20255?í7C5t

R ZrO 8()CUL

irScRtç^o Egr Dt AL ctçJ

57.r,íS76l0C01{0

emlssâo.

AUÍEilNCDADE DESTE OoGUTETTO FODE EER COTPROVADA 1{AS TE?ETORI.AS FAZEilOAil'
OU VtA NIERTET, XO ENDEREçO h@:rru,w$úü.b..tDv.br

Váüd. @m a epr€mtaÉo cdrlunt (b caÍtáo oÍlCnal d6 lnscÍlÉo íio CpF ql no CNPJ da
Sccíltarla de fucdt Fadcral do Mln@íio de Fazíúâ.

Flca cêíifrcado que nâo constam, etó I pÍe3ônt€ dab, pondêndes d3 ÍBsponsabllldadc dr peesoa lleica or jurídlca acima
E€nfafrcade, roH\ras aG übubs admlnkadoo por eaa SorUaa.

Estr. c.íüdáo €ngloba bdos c eans êstabeledmêntB quenb à lneÍstênda dê dáblbs, hduslw os lnscíltos na Dívlda
Athre' do coínp€&lcta de PÍoqJíadoÍia GeÍel do Estâdo, 7€seâhrado o dlÍÉt'to da Fezrtda ptiulce do Estedo da Bâhia

cobrar qualsquer débltos qu€ üêÍBm a ser apuradoe postaÍldrrrotB.

Emlüde cm O8/1íf2025, confome Portarla no gí8r'99, Bendo vállde por 60 dl6, cordoe a parür da datâ de sue

PÉgine I de I RclccÍtideNcgúivr.Al
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I||EÍIEOOAFAdDA
t orttrL.L R.c.lh Frdrrd do Brrthocnrdoú€rd r|t Faúe ilrcbú

CEET|OI§ Pg661Y1Oil EFBÍB DE XEGAIIYA OC DÚÍOS RELAITIOSAOS TilBUTOE
Mâúl E A OIYDA ANYA DA UIITO

taolr:C nUEEnELE rcURAOOOXÍOIOO|A
CIIPJ: t7.la4"t7E 000l{0

Rcaóalvâdo g dlrelto dô á Fezôfldà Naclonal coôrâr ô lnôcrcv€r qü.lôqucI dívldae dc
taponrúf,dedc do erdb FldrÍo lotm U€aüÍcdo qr! vleün e.Íepuú.r á certitlcado que:

l. corcbm dáblb. ldnrffirdo. p.b &cÍúrla & R€o.úb Füríal ô Bred (RFB) coltt
odgbldade alpma Í6 b.lE ô rL í5í da Ld no í11ÍL, ab 2õ ô qtublD ô 1066 -
códlgo TÍlDútáÍlo Naclonal (cTt{), a, oôlcto ô rlccl.âo lu<ttol $lc dot Ímtna lua
dcacoíl3eler# pú! ths (b cerülcaÉo dr rcguloddade ttscsN. q, aÉ nlb wlicüc; c

2 nS coírt m nocaÉc om DÍvldr Átlrn d. thEo (t AU) m PÍo.uÍ!.hb€crsl dr F@r&
Nedúd(PGFN).

Ooftmr dbporb n6 et!. ãE o 2(f do CTt{. €.tE &.r,,nârb tan 6 nÉrrE sí€lto3 & c.rüdao
ncgdt â.

Erb clü[o á vfrr pr! o dbabd,trüb rrúE c ata flab a, m ca.o da ârb lbdaraüvo. para
bdB 6 órgaú.tuidoq púôlcoc ô dmlnBleb (m â.búlqJh.h" RÊÊG. à ahEÉo do
lrlGllo pa$h,o m âíúlb & RFB e da PtrN e ôrang -hdrlve a oonütrlpo údaL píü,lrta!
nr3 eínr9s E e'd'Ô pság[8tu únúoo ôüt Íl da L.l no 02í2, d.24 dljrüoô í99í.

A eo.úbção de caí{.re dá curddonda à v,fic.çao ô ar. arb.dübd. rl. lnbírü. ,r
€n rrlgo. <rüpúrííb.goy-bÍ, ql {r$rrruu.pgfu.Cpv"brr.

CeiElo llrfüh gÍürffi oqn bs m Pct;ta CoíüÍtb RFB,FOFil f i.761, b 2l10fâ11.
Emiüda ls í*4O:í í do d. í0r06/iFrl6 <tron e dCe de Bralll>.
Vdldr aÊá O|nílãPA
Códgo úe coíüolo dâ oôrüdâo: tEzr.BtAáAEOrEEa
ClCqrreaaa o mrb hvdôrú.dodGn n!o.
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Contibulnb:

lnsol@Munldpel:

Endcreço:

PREFEM'M XU'{ICIPAL DE ]TACARÉDrmrl ro E {rGcrorelo
RtA tllitGÀri.ccrmo
ÍrcâÉ-a^-cE*alEtoo
FOÉ{8} (7!} 3íÉ1 Zrl. Cl0J/|f,: t3taa.úr/@r{6

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITO
ilo 00í.fí72025

CATQUE XEIRELES XOURA @OiITOLOOIA

9ga6:ll CPF/CNPJ: ír.la4.5?O0OOt{O

RUARUAGEORG|I|AilARQUES, 60 pASsAoEl ÍÍACARÉ.BA

RESSALVADO O DlRElTo DA FAZENDA MUNICIPAL coBRAR QUAtseUER oÉBtTos eUE VTEREM A sER
APURÂDOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO AUE, ATÉ A PRESENIE OAIÀ ilÃO CONSf,Af DÊBÍÍOs
IN|BUfARIOS DO COIIITRIBUITTE ACTTA CÍÍADO PARA COX ESTE TU]{IdHO.

Esta Coíidáo íol dnltlde Em @nlng4j com base no Códlgo TÍlhrtáÍlo N..bnal, têt no 5.í72166.

velldadS: 60 (3E83EiIÍA ÍltlB r. . r r r r... r r r r t r ô r... '. o ô ô i. r... i ô ô r. t t t r t t r t. r r ô r,.
)

Código dê conbolê da cêÍüdâo: lí0006?130

DOS SANTOS
Rrdoúbô 8.b.ôTrürb

ffiililt[!il
rüÀllA

AianÉo: OuahuoÍ ra8urâ tomaÉ o píosêntê doqrmenb nulo.
I
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CERTDÃO No:01001013E

A aúênücld.dê dest! cêítldão pod€É 8er confirmada pGh meÍnet no alle do
Trlbunal de Juctlça (trttpo/portalceilldoee.{ba.lus.brl*/fi melrcgnu).

CERflFlCO gue, pesqulsando os Íeglstros dos slstêínas eletrônlcos de
distrlbuição_de processos deste Estado da Bahia, aÍlterlores à data de O6l11t2O2S,
verlfquel NÃO CONSTAR em nome da parte abalxo lndicada:

PODERJUDTCÉRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahla

CEFNDÂO ESTADUAL
coNcoRDATA, FALÊNCIA, RECUPERAçÃO JUDICIAL E EXTRÀ,UDICIAL- 1o GRAU

Razão Socla} CAIQUE MEIRELES MOURA ODONTOLOGTA
CNPJ: 57.1 44.576/0001.40
Enderego: RUA GEORGINA MARQUES, no69, PASSAGEM, ITACARE. BÀ CEp:
45St0{00

Esta certldão abrange as agões aüvas de falência e rccuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoe pesqulsada Íigure no pólo pasefuo, paÍa es ações de
falêncla e pólo atlvo, para as ações de recupeoção judlclal/ extnJudlcial, com éxceção
dos processos em segredo dejustiça.

Em caso de inconformldade, entrar em contato com a Seção de Certldões -
SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjbajus.br.

Os dados lnformados são de responsabllidade do solicitante, devendo a
tnubrldade ser confeÍlda pelo lnteressado e/ou desünatárlo, tendoem vlsta que a base
de dados pesquisada para a emlssão desta certidão não possul conexão com
nenhuma outra base de dados de outra lnstltuição pública ou da Reelta Federal.

Esta certidão é emitida sem cuslas e tem validade de 30 diag a partlÍ da sua
data de emissão. Após este prazq será necessárla a emissão de nova certadão.

Salvador/BA quha-felra,6 dc novembro de 2025

1
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C)
EST/II'O I'Â B,ITIIIA

PNEFEITURA }IUI| tCtP/IT. DE ITAGARÉ
GI{PI: 1 3.8,t6.902/0O01.9S

oü0023

DBPARTlltEr{ro DB UCXTÂçôBS I GOilTRÂm§

ItracarÉ/Ba, 06 do nowmbro & 2025.

DO: SETOR DE UCTTAçÂO E CONTRATOS
P/IRA: PROGUMITORIA |URÍI'ICA

SolldtaÉo de Parecer lur'ídlo
Pr.o@sso Admlnlslrallvo at 262 I 2O2S

Celebração do 1c Adldt o de PEzo do C;onFato ne latlz0}l
Refr Crcdenclamento ne 008/2023

Atendendo ao quanto deteÍmlnado pelo gestor munlclpal, soliclto de V. senhorias

parccer furídico quanto a legalldade para a realizaçâo de lc Termo Aditlrao de Prazo do Contrato nc

135/2024 celebrado com a empresa GÁIQUE MERELES MOURA olrolfToloGlÂ, tnss.lta com o

CItlPl de ne 57.141.5761000140, para que seja dada continúdade aos scMços prcstados.

Nesse senüdq faço o encamiúamento dos re§pectivos aub3, com a minuta do Termo

a ser efeüvado a fim de análise para elaborat'o do rcspecdvo parecer, onforme os procedlmentos

da legislaflo em vigor, para que se cumpra com a finalidade desejada.

Lamarthinna de lesus dos §iahtos.
Ágente de conü?tag6cs

PnIllMUNA U'IIOP./IL DB TTAGAÚ
n!. Dr. id!.r^l'!r.loú ndq ú 57, C.oEo - trr..tú - B.ht cip - aitEO.OOO

B.mlIr ltraaraldtacoGrefnalLaon
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C}
ESTADODABAHIA

PREFEMUNA üUI|IGIP/TL DE ITÂCARÉ
GI{PI: 13.4rô90210001-95

POI'8R BBGUflVO TUf,IqP,âI
DIPAm/rXEÍ|D DB t lctttoors 8 oomraÍÍts

ININItrA

Prcce$o Admlnl§ír.fito ú 262 I 2O2S
1r Temo Adltlvo de Prrormgaçâo de Prazo ao fontratDú tgíl2024

Crêdenclamento nr 008/2023

1! Temo Adldvo dC trazo ao Conrato nr
t3Sl2O24 . Crcden&ento ne OOB|2O23.
celebrado entrê o Mú{pto de TTACAIú/BA
e CAIQUB UHnELES líOt RA ODOI{TOLOG|A.

O MUtücÍPlO DE ITÂCARÉ/BA- - Pessoa furídica de Direlto público toterno, lnscrita no CNPJ

n" 13.846.90210001-95, com sede à Rua Rui Barbosa, 11, Cent o - ttacaré - Bahla,

nêpnesentada neste ato pelo pr€feito municipal o sr. Edson Arante satrtos Mendes, ln§cdto no

CPF nc 004.875.375-05, Carteira de ldentidade nc 08.398.663-fB SSP-BÀ resldente e

domicillado à Rua da Pituba 02, Nc 243, balrro Pituba, denominada simplesmente de

CONTnATANIT e a empnesa GÂIQUE MEIRELES trlot RÂ ODOItn .OcIá" inscÍire com o

CNPf de nc 57.144.57610001-4O residente na Rua Georglna Marques, trc 69, balmo passagem,

munlcíplo ltacaÉ/BÀ CEP: 45.530-000, neste ato nepnesentado pelo senhor CaÍque Metrcles

Mour? , Portador da Cafteira de ldentidade de nc 15.745.841-54 SSP/BÀ e do CpF de nc

079.177.365-55, dorarrante denominada slmplesmente, CONTRÂTAI,À firmam neste ato, le
Termo Adlúvo de ProrogaÉo de H:rzo ao Conrato ú t3/StZO24,, decorrentc do

Crcdenclamênto ne 008/2023, e conforme as cláusulas abaixo especlllcadas:

cr^áu$rrÁpmrnrrt-ilrorlrrÍrnorrn[o^pÍrrvo. llt
O presente Termo Adldvo tem por objedvo a prorrogaÉo do prazo do Gontrato nr
l3Sl2O21, dmrrente do Crcdêndamento n! 00í,.|ZO23, cr\o obieto é prestaÉo de servtgos

de saúde para a ativldade de Odontologia, no MunicÍpio de ttacaré,

cr rusin r sEcuf,nrr-na rusrrríarrÍtÂ. ltl
A Secretarla requisitante lustificou a necessidade da continuldade dc senriços nos seguintes

moldes: Considerando que a odontologia é uma árca fundamental da saúde que atua na

prevençãq dlagnósdco e tratamento das doengas e dtsfunçbes que afertanr a caüdade bucal, os

dentes, as gen$vas e estrutuÉs associadas sua lmportâncla vai múto elém da estéüca dental,

Precsro AdttrlDls.tlw ú 262 I 2O2S
1r T.l@ Adüvo dr Prrro eo co ralo De l?Sl20i21

Grrdcadaacnto no W l2O2?
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E T/IDO DABÂHIA

PNEFEITUNA üUI{IGIP/IL DE ITÂGARÉ
GilPr: r3.&rô902l00o1-95re PODBnEx3cIrflVOtuIftctPllL I

D8P/uÍ/Umm B UGT gôSsBOOn f, rÍt§ |
sendo essencial para a promoção da saúde geral, da qualidade de úà e do bem-estar da

população. Â saúde bucal está dirctamente relaclonada à saúde sisttmlca. Diversas doenças

bucals, como cáries, perlodontites e lnfecçõ6, podem desencadear ou agravar problemas em

outros sistemas do organismo, como o cardlovascular, respiratódo e qtdócrino. Nesse senddq

a odontologla exerce papel estBtégico na prevençâo de compllcaçôes clínicas e na prcmoÉo

da saúde integral do lndlvÍduo.

Além do aspecto clínlco, a odontolo$a contribui para o desenvolvlmanto social e emoclonal

das pessoas, uma vez que condiçôes eséticas e funcionais adequadas ivorecem a autoesüma,

a comunlcação, a socialização e até mesmo a lnsenso no mercado de trabalho. Em âmbito

coleüvo, a odontologa tem papel essenclal nas políücas públlcas de erúdg especlalmente no

sistema Únlco de saúde (sus), por melo de ações de educação em saúde bucal, atendlmentos

prevendvos e curadvos, e campanhas de pmmoção de hábitos saudávcls, com foco na reduffo
das deslgualdades no acesso aos seMços.

Dessa forma, a prcrrogação por um peíodo de 12 (doze) meses conrlbul para methor
planejamento e o(ecuÉo das ações administradvas, eütando a ncessidade de prccessos

licltatórios hequentes, o que demanda tempq recursos e pode comprcúeter a continutdade do

servlço. Assim, a ampliação do prazo conraoal por lgual peíodo de t2'(dozel meses é medida

que se impõe para garandr a conünúdadg eftciência e regularidade dos seruiços

odontológicos ofertados, em consonâncla com o intercsse públlco e a legalidade

admlnlstratyÀ

ctluqn r rrncmr -tr^vrdhrcrÂEnrpqonnc/rçlo III
Com o prcsente adldvo, frca prormgado o prazo de úgêncla do ConElato ne 13,íl2024,por
igual peíodo do contrato origiúrlo, l2 (doze) meses.

Çr,{rAn - 
QF or- -norrrnrrrnnorrc^r lll

A alteração de que trata este insBlmento tem fundamento no arL io7 da tei Federal nc

14.133/21, que trata da duração dos contratos, abaixo descrito:

'Art 107. Os conarotos de seliços e fomeclmenbs condnuos pdeúo ser

prormgados sucxlwmente, nesryittda a vtgêncto nümo decenol, dde que

hoJo 4lenlsão em edltol e que a oubridade competcnu atatc que os condtçõa

e os preços wrmanecem vontoJosos pam o Admlnistmçãq permtdila o

P'ttoccrro Adt[tnl'1E!üvo ne 262l2OZs
tc TC|Do /tdlüvo dê Pnao.o Contt.lo trr ,,3il202í

Grodoadenroto ro O@ I 2O2?

.l
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E T/U'O DABÂIIIÂ

PRSFEITURA TUMCIPÁT. D8 ITAGARÉ
Gtf Pf : 133,0ô902/0001.95

PODER EXECUTwO itt lftctP/ll
D8P/rm,UErTo Dt uctTAcots B oorTttm§

nqocioção com o aontmtudo ou a €,IdnçAo ctr,/ttatuol sem 6nus pam
qualquer das portcs

oÁuíflÁeutrffa.DArx]TAçIoonçÁmxirrlnla llf
Ás despesas decoÍTentes do prcsente Aditivo correÉo à conta'& recurcos específicos

conslgnados no OrTamenüo deste o(ercÍclo na doafio abalxo discrimlmda:

cllúSll^SF,r{-r.Oyrlonmcomn/Âm ltl
Neste ato, em ürtrde da execução do propósito estabelecido no prtõnte termo, mantém-se
inalterado o valor esümado do contrab nc l3s/2024, que é de rt 3.916,00 (TÉs mlt,
novecrnto§ e dezêl'3êl§ rcals), indicado na tabelo abaixo:

a^lrre[n a sÉrnm -nr mrllror9lonrco {usun rs [l
Ficam ratificadas as demals cláusutas e condições esabelecldas no coniã o ne l3s 12024.

a-fusin.aoneva-nannr.rorGto llf
o MUNICÍPIo publtcaÉ e,(trato do presente TERMo ADtrIVo no Draàõbnaat do MunicÍpiq o
que deverá ocorrer até 10 (dez) dlas após a sua assinatura.

DmAçÃOOnGArlB{TÁRrA

Unldade f,cqulsltrnte Fonte kotetoAdrüdde Elêmento de
Degpeca

Seorar{a de Saúde
150010020000
160000t00000
170600000000

2043 33903900000

mEu I,l§Crurfiilaç,ito Do sERvrço
UI{II'ÁDE QUÂr{r.

M8I{SAL

üAI.on

lrr{rT.

VÂIí'R

TOTAI.

01

PREINAçÀO
ODONTóIí'GIGOS

DE SERVTçOS

A SERVrçO DA SECRETARIA DE
SAÚDE, ATENçÂo BÁstc/I E
HOSPITAL, FIXO CINCO DIAS DA
SEMÂNÀ NO HORÁRIO DE O8:OO ÂS
12:00 B 14:00 Â§ 16:00
220 horas

HORA
220hrs R$ 17,80 R$ 3.91ô00

Procrrúo Adnrlll]'mvo n 262i2025

CrrdGtrd.ttrGnlo a. g@12O2?

llr
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PODBNBI3GUTIVOilT'TIGIPIiL I
DEtm/uBtD DSUCtTÂço8S SOOTTXTTDS I

Âsslm, por estarem iustas e aditados, subscrevem as partes o pneseút3 Termo Adlüvo, em 0Z

(duas) vias de lgual teor e forma, dando um só efelto.

ItacaÉ/Ba, XXX de )OO0( de XIO(K

COI{TRATÂNTE
rr[uMdPro DE TTAGARÉ/BA

CNPf : 13.846.902l0001-9S
Sr. Edson Arante Santos Mendes - Prefelto Munlclpal.

CONTRATAI'A
E}IPRESIK CAIQUE ITEIRELES MOURÂ ODONTOIOGIA

CNPf : 57.144.576 I 000t40
REPRESENTANTE LEGÁL - Caíque MeiÍrles Mourr

RG N0: 15.745.841-54 SSP/BA e do CPF: 079.177.36$5S.

Procc§to Adtnld*.tlvo n 26212025
le IGÍ o Adüwdê PI. o.o ColrE !o rr l?tlaüll

CttdGDdenotto no O@12O2?

.l
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AssEssoRrA JuúoIcl

Pruccsso Adminictr.ttvo f 2e212025

1o Termo Aditivo dc Pttrrngaçlo de Pnzo ro Contrato no l35nlJl4

Contret4lo Dircta: Crcdercienonto no (X)8iXÍ13

PrccedSncir: Dcpartrnento de Llcitr$o e Comprrs

Data:07.112025

EMENTA: Dircito Adoioisrativo. Licioções
e ContÍatos. lo Tormo A*ivo ao Contúo no

ll5DV24 - Crcdcnchoênto no (l0tÍ1023.

celebrado entrc o Mt NICÍPrc DE
ITACARÉ e a pesso. juÍídica CAIQUE
MEIRELI,ES MOI'RA OI'ONNOI.(rc!À
Minuta de Termo Adltho. Análise Jurldica
hévia.

O Dcportmrcoo dc Licitrção c Compras determ inou o cocaminlmr{ro do ptoccdimcoo

edninistrativo pür a oolúm$o do I 
o Termo Aditivo ao Cotüúo no I

no (Dt2023, elohado corc o MIJNICFIo DE ITACARÉ o a

MDXRELLE§i MOITIA OITONTOI,OGIÀ rendo por objob a

- CÍldqrcirúnooto

jurÍdica AUQUE

do pazo dc

vigência do oonrffio, nutcndose imherada as danais cláurulaq para

tcrmos do § 4o, do aÍt 53, da lÊi Fed€ral 14.1331212

pmocr púvio, nos

§ lc Ne forur dolo rrdgg o órZlo dc .tooúqalmeoto Jorídtco dr
AddrhrÉo trnbém rtdlzrrú coltrolc pttío de legúdrdc de
coltÍrÉc! dtU!, roo[dos, teÍtnos de coogeraçãq convênios,
ajustes, adosôcs a aras do rcgiltro de ptêços, outros instrumentos

congênercs e de rcur termoo edltlvc

O prcserre pÍooesso foi encaminhado a ests Assessoria Juídica devidamemc

acomponhado dos seguintes documentos:

a) Soliciaçâo de prorrogrção da Secraaria dernandamo;

i

.l.t.

Rua 3'l de março, 57, C€ntro, ltâceÍÉ - BA / CEP 45.53S000
CNPJ/MF 1 3.E46.902000í -95
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b) Manifestação de lntoresse do Contralado;
c) Contsdo no 13512024;
d) AutoÍizaçâo do Ordenrdor de Despcsa;
e) AbeÍuÍa do PÍocesso Administrativo;
f) Minuu & Termo Aditivo;

Em tempo, ogortuno esclarccor que o exâme deste órgfu de asscsDrarneÍto jurldico é

feito nos termos do aÍt.89, §3o ds Lai l1.l$n021, abstraindose os aspdc de conveniência e

oportrnidade da conmção em si.

É o Relalório.

A pÍ€sote maoifestrção jrÍdics tem o escopo do asistir a autrüdo rsrssoÍadâ no

conrole pr{vio do logalidadc, conformc estabelccÊ o aÍtigo 53, I e ll, da Lcl no 14.133, de 2(Dl

(Nova l'.€i de Liciaçôes e Contsaros - NLLC):

An 53. Ao final da fase prcparaória o processo ürimório soguirá pora
o órgÍo dc assossoÍamcnto jurldico da Adminirfaçfo, quo rtalizará
cootrole pÍúr.io de legalidade mcdianto análiso juLicl ds contataçeo.

§ lo Na olaboraçío do parecer jurÍdico, o Oqfq Ac ass.ssorunoto
jurídico da Adm inistração deved:

I - çrciar o pooesso licitatório omÍotmc
do ribuição dc prioridadc;

tr - rtdigh sua manifestaçâo em lingqGm

objaivoa pévic

c compreensÍvel e
dc foÍma clara e objetiva. com qrcciaflo
indisponsávois à contÍabção e com expeição

oo clcmsrtc

e do dirpio lovados em consideraçâo na análise

i
Como se podo obsewar do dispositivo tcgal supra, o conúole prúvio dc legalidade se dá

cm função do orercício da compctercie da análiso juldico da cortaoçb, não abrangendo

poÍbnlo, os dcmais aspccos cnrotvidos, oomo os do mntrczr uácnic.a, t[Tcadológica ou de

conveni&rcia e oportunidado. Em rclaçlo a cscs, opottno registÍaÍ o tooÍ Eounciado BPC n' 07.

do Manual do Boas hticos Consultivag da Advoocia€enl da União:

Enunciado BPC no 7 A manifeoação consuhiva çe adentrar ques$o
jurídica com pcencial de significrtivo reflexo em rspecto técnim deve
conter justificorivr da neccssidade dc fuàlo, evitandose
posiciommentos conclusivos sobre ternas não jurldicos, lais como o§
técnicos, administrativos ou de conveniêncb ou oportunidadg

de faro

Rua 31 de março, 57, Cêntro, lteceÉ - BA / CEP ut5.5il0000
cNPJn F í3.848.902/000í€5
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podendose, porém, sobre estes emitir olinião ou formular
Í€cometd.ções, desde que enfatizando o car&c discricionário de seu

acatamento.

Oportuno esclarccer que não é pqel do órgão de assessoramcnto jurldico exercer a

auditoria quanro à mmpetência de cada agente público para a pútica de dos admini$rativo§'

tampouco de alos já praticados. lncumbe a cada um dcstes obselvar sc or sans ato§ c§tão deoto

do seu espectro de atuaçâo.

Finalmene. dcvc-se salic,ntar quc dete,rrrinadas obocrrvações sto feitm sern caráler

vinculúivo, mas em prol da segurança da pópria autoridade assessorada r quanr incumbe. dentro

da margem de dircricionriedade quo lhe é coúerida pela lei, avaliar o L*"t ou nío, tri§

pondenções. Não ohamo, as questões rclacionadas à lcgolidade serão aponidas para Íins de sua

coÍtDção.

O podido foi instnrído com a solicitação c justific*iva da p,umgaflo foita pola Sccrtaária

de Saídc, quc apoítr o scrvigo cmo comlnuo e a neccssidado do coú-!b para garamir a

pÉstrÉo do scrvigo & s!údc de aicndimento odontológico, aprcontanao cd síntcsc oo soguimes

frDdmcntos: .

I#
{]I-

Coosidormdo que a odontologia é rma &ot
úr. n! prevcnção, diagn&ico e tÍaEffnto
quo afctanr a cavidade bucal, os dotrc*

da raído qrc
c disfunções
G GgÍu§ras

J*.". Divenas

associadas. Sua importância vai muito alé'm demal, sendo
essoncial para a pÍomoção da saúde SeÍal, dt ldadc dc vida e do
b€m-estaÍ dr popu lEção.

A saúdc brrcal esú diraamente rclacionada à
doogeo bucais, cmo oárioq pcriodontitor o infeoçõcs, podem

dosoocadcar oü rgrarnr poblcmas @ ouEos dÊmas do organismo,
cmo o caúiwasculr, rccpirúrio o ad@g. Nesse sentido, a
odomlogia cxcrco papcl estratrdco m prevÉPo de cornplicações

clhicas c m pNmoçlo & sd& ineg[al do indivlduo.

Além do &Doclo cllnico, e odontologia conribui para o
descnvolvimento social e emocional das pceos, umr vcz qrc
condições ostéticae e funciomis adoquadas favoçom a autcstimE, a

comunicaçâo. a socialização e até mesmo a inrcção no mercado de

tÍabolho.

Em âmbito coletivo, a odomologia tem papel.ocencial ms políticas
públicas de saúde, espocialmeme no Sistema Unho de Saúde (SUSI
por meio de ações de educaçâo em saúdc bucal, atendimenroo

Rua 3í de março, 57, C€nfo, ltacaré - BA/ CEP 45.4D000
CNPJ/MF í 3.848.9020@í-95

í ;,-':.,1r'.1 r'



000031

ffiffi
Prefeitura Municipal de ltacaré

Estado da Bahia
Procuradoria Jurídice

preventivos e curativos, e campanhas de prunoçâo de hábitos
saudáveis, com foco na rcduçâo das desigualdrdes no aoesn aos

sewiços.

No caso em tela. verifica-se quc a possibilidade da solicitação ora formulada se encontra

consubstanciada no artigo 107, da tci 14.133121, qrr assim detcrmine

ArG lO7. Os oonEaúos de acrviços e fomeclmenbs condnuos podcÍâo sGÍ

proÍÍogldos súcossivúncnb, ÍÊspcinda a vigênch n&ima decenal, desdc
quc haja pradsto ar edial o çe a aubÍidadê o petente stesae que 8s

coodl@ ê os pú!ço6 pcmrúeccítr vortajcos lara E Adminisraçeo.
permidde a negociaçlo oom o conüüdo ot a ochflo contratual sem &tus
pora Cualqucr des púbs. .l

Esto dispoeitivo impõc como condição imprescindÍvel para a pronogrçto a danonstraçeo

de vanqiosidade, bom como a continuidade da necessidade do objao ooúatÂdo, smdo ainda

nocessôio quc a possibilidade do prorropçâo teúa sido prwista originelnento no editrl e no

cont!3o.

A juÍispru&nch do TÍihmd dc Conhs da União rofoça quc p a pnonogrflo de

cútlbs dc scrrrigos contínuos, é ncccssário que haja motivação a@uÔ; con dmongraÉo

do quc a mrnutsnçlo do ajusto é mais vantejosa à AdministaÉo Píúlica qrc a rcalizaffo dc

novo cchno liciatóriô.

Com rphçto ao coccito de 'serviços a serem exocutrdoc de codaua', Mrçal

Justcn Filho, onr "C,omcnúrios à Lri de Licitações e Contrmos

Revisa dos Tribrmaig página 949, elucida que:

16 dição,

I

A ühdncaçto doE rmriços de naDrcza oontlnL ilo so ftz a panir do
cr@c p|eÍüm@ rta dvldrdo dd.lwolüda nah,s prrticularts. como
.sc(itcto ds FúeÉo omtúú A codnulddq É' sewiço rctru, na

vcrdrda a pcrmmecia da noocsoittrb pública r IÍ satisfeita- Ou scje o
disposltivo ahrngo oc scwiçoe dcrúudos r acndct ncccssidades públic
pcÍmrocntês. cojo lEndlmqrto ntlo cx[lt! FrstaCo scmelhante no fuuo.
Estão ab,rargldos olo tpan!3 oo serviçc csscodais. m83 também as

necessidades públicas permanontos rclacionadas oor uividadcs de menor
rçlevâncis (ol como limpcza. por excmplo). O çe é fundmrcnal é a
ncccssidadc pública permanara c conünu a scr r-isfeih aEavés de um
scrviço.

LTJSIB

Rua 3í de março, 57, Cenho, ltecaÉ - BA / CEP 45.50-000
cNPJníF í 3.846.902000í -95
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A Advocacia{eral da União, em seu Manual de Boos háricas (ãD3), orieme que a

pÍoÍÍogrção de conrraros de serviços contÍnuos deve observar rcquisita cpocíficoq os quais

deve'm estar expressamente comprovados nos autos do processo administrtivo:

l. Existência de prcvisão contatual de prorrogaçâo;

2. Necessidade permanantc do serviço, devidamente jusiffcada pela árca

demandanrc;

3. Prova de vanqiosidede pan a Administrafão. com baro anr pesquisa de

PÍ€çOS;

4. Manifcsúrç[o de int Ítssc dr contrúadâ ffi conthuar a cf,ecução do

cotüato; .r

5. Regulridade fiscal c trabalhista do contrarado;

ó. Auorizrçto expressa da autoridade competgntq,

7. Instsução proccssutl complea.

A doutsina tmbán ruitera ois exigências. Segundo Rdael Sérgio & Oliveira

A pronogso de coÍtrstos rdminisuuivq é medida
€ficcecioml c exige danonstnso clara dc Ç Mdc ao
ingrssc prúülico, mediame a pcman&rcia da
econônnica do ajuste. (OUVEIM R$@l
Cotruos Ádnlntstativas - Conentüos à lal 11332021.
Sahndm JusPodivm, 2021 . p. 814)

PoÍtmto, nlo ro Eú dc mera faculdade, mas de alo análisc do critérios

objetivoc e dovidamcrb mdivados.

Po ser o aditivo por prazo superior a I 2 meses deve o sctor Ucniôiforyar a justiÍicativa

guo demonstso a vanaJooldedo da rcmovagfo por pazo superior a I 2 mcs!3.

Analisando o prodimanto roalizrdo, verifica-sc a oristência de grlisão dc prorrogação

no c{rntrato, e que, não havcrá rcajuo do mlo, mar iccomend!-§c $E o setor de compras

verifiquc se o valor da hora constante do controo cqrdnua rcpttsentando vrhr Etual de m€úcsdo.

Pelo exposto, e em atendimento ao disposto no âÍt 53. §4o, ds L,€i FedeÍal no. I 4. I 33/2 I ,

obsenando-sc o prazo de vigência do aditamento contratual. bem cono os documentos

reguladores fiscais da empÍes,q e a justificativa aprcsentada opino pola possibilidade de

do aditivo desde ue todos os iteos deíe arendidos.

Rua 31 de março, 57, Cêntro, ltaceÉ - BA / CEP 45.580-m0
CNPJ/h,|F í 3.846.9021000í -95
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Acerca do instrumcÍto conúatusl estE asse§§oria aleÍta o setor dc lhiUção pera que no

ato da contrataçâo. faça a prévia coosultr pÍevistr no art. 91, § 40, dE L,€i l4.l3tâ02l.

Por fim, rcssatte-se que o prcsenE arrazoodo tem caráter met&nte opinativq não

vinculando o adminisrador em sua dccisão, conforme entendimento c.:rrado pelo Supemo

Tribunrl Federal no Mandado de Sogurança n.o 24.078, de relatoria do MiniÚo Cados Velloao.

É o parecer, S.MJ.

JO§É CARII)§ CO§I'a DA SILVATúIOn
oAB/B^ 33.086
Assegsor Jurldico

AI.VARO T(RU§CHEWSI(Y MIGT'DL NETO
Procurador Geral
oAwBA 57.48t

WILLIAM JONATEAN PURtrIRA CONCEIçÂO
Subprccurudor Geral

oAB/BA 54.989

!
I

I

I
i

Rua 3í de março, 57, Canúo, lteceró - BA / CEP 45.5t1O000
cNPJn F í3.848.9020mí-95
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POD8N, EXBGUTIYO MT'XIGIP/U
DIP/iIÍ fllato Ds t^6Tr@EsSoo TnAE§

Procecso AdmlnlsEatlyo ne 26212025
le Termo Âdltlvo de Pnormgaflo de prazo ao Contrato il Í,gSlZOZ4

Gredenclamento ne OOO I 2O2g

1l Teruo Adlüvo dc Prazo ao Contrato nc
13512021 - Ctudêndnento ae OO8l2O2t-
celebrado ênre o Moúíplo de ITAGARÉ/BA
e GÂIQUE UHRELES ttíOlrRA OIIOI{TOLOGIA.

o iluilIcÍPro DE rrAcARÉ/BA. - pessoa lurídica de Dtreito públlco tcternq tnscrtta no cNp,

rf 13.846.90210001-95, com sede à Rua Rui Barbosa, 11, Cênfr - lracaÉ - Bâhia,

nepnesêntada neste ato pelo prefelto municlpal o sr. Edson Ar"nte sanlos Mendes, inscrlto no

CPF nc 004.875.375-05, CarrelE de ldentidade nc 08.398.663-08 SSp-BÀ resldente e

domiclliado à Rua da PlEba 02, Nc 243, balrro pihlba denomlnada simplesmente de

CONTRATÂNTE e a empreÉ GAIQUE MEIRE|EI IiOURÂ ODONIOIOG!À inscrita com o

CNPf de ne 57.t44.576/000140, rcsidcnte na Rua Georjlna Marqussr 1e 69, balrro passagem,

municÍpio ltacaré/BÀ cEP: 45.530-000, neste ato representado pelo renhor caíque Melreles

Moura , Portador da Caftelr" de ldentidade de nc 15.745.841-54 SSP/BÀ e do CpF de nc

079.t77.365-SS, dorarrante denomlnada simplesmente, COI{TRATAITÀ ffrmam neste ato, 1e

Terrro Adldvo rlc Promogaçâo de prazo ao Gontrato ne ,,3Sl2O21, dccorr.ente do
Crcdenclamento ne 008/2023, e conforme as cláusulas abaixo espectfrcadas:

ctltrqlr. pnruErrl -Írooqrronorrrro rnnryo. ll;
O presente Termo Aditivo tem por obletivo a pnorrogação do prazo do Contrato Dr

t3Sl2O24, deanrente do Cnedenrrrmento ne 008/2023, cuJo objeto I prestat'o de seMços

de saúde para a atiüdade de Odontologla no Munlcípio dc ttacarê

(I^{usrrsncuxor-p nsnrrcrrrvr' ltt
A secrctarla rcqulsltante jusüflcou a necessidade da conünuidade doc Dervlços nos seguintc
moldes: conslderando que a odontologa é uma área fundamental da saúde que atua na

prevenÉq diagnósdco e tratamenf6 rlas {qgnças e disfunçõcs que afetanr a caüdade bucal, os

dentes, as genglvas e estnrturas rusocladas. sua importância val muib dém da estética dental,

Ploc.rro AdDlDl'lrrfuo ne 26i2/2023
lt TC}üo Adlürc dc tM.o Contãb n. l?íl202a

Crrd.Dd.trGnto no W I 2OZ:3
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sendo essenclal para a promoção da saúde geral, da qualidade de vlda e do bem-estar da

população. A saúde bucal está dlretamente relacionada à saúde slsÉlllca Diveras doenças

bucais, como cárles, periodondtes e infecções, podem desencadear ou agravar problemas em

outros slstemas do organlsmo, como o cardiomscular, resplratório e eodócrlno. Nesse senüdo,

a odontolo$a exerce papel estratéglco na prevenÉo de complicações clínicas e na promoção

da saúde lntegral do lnüvíduo.

Além do aspecto clínlco a odontologia contribui para o desenvolvimcnto soclal e emoclonal

das pessoas, urna vez que condlçôes estéücas e funcionais adequadas Êvorecem a autoestima,

a comunicaÉo, a sociallzação e aé mesmo a inserção no mercado de trabalho. Em âmblto

coleüvo, a odontologla tem papel essencial nas polÍücas públlcas de súde, especialmente no

slstema Únlco de saúde (sus), por meio de agôes de educzção em saúde bucal, atendimentos

prcventivos e curadvoq e campanhas de promogão de hábitos saudávd§, com foco na rcdução

das desigualdades no acesso aos sen iços.

Dessa forma, a prorrogação por um peíodo de 12 (doze) meses contr.lbul para melhor
planejamento e execuÉo das ações admlnistraüEs, eütando a nec*sidade de prccessos

licltatórlos ftequentes, o que demanda tempq recursos e pode comprcmeter a continuldade do
servlço. Assim, a ampliação do prazo contraual por igual perlodo de t2 (doze) meses é medida

que se impõe para garantir a condnuidadg eficiência e regulrridade dos seruiços

odontológlcos ofertados, em consonâncla com o intercsse público e a legalidade

admlnlstrativa

fl,[trRlF {Ercmn -nrvrdf,cl^FnapnonncÁcÃo lll
Com o prcsente adidvq lca prorogado o prazo de vlgêncla do Colúto n! 13Sl2D21,pt
lgual período do contrato orlginário, 12 (dozc) meses.

llI
Â alteraÉo de que trata este insErmento tem fundamento no art'lbz da Lei Federal ne

14.133/21, que trata da duração dos conBalos, abaixo descrito:

"Art. 107. Os contotos de seliços e forneclmenas condnuos podeúo *r
prcnogados sucesslvamente, resrytto.la a Wência ntáúma decenal, d*de que

hoJa pranlsão em edltol e que a aubrtdade compeAnD ctf5,@ que os conügõfs

e os preços permonacem vontajo§s pam o Admt,Diseoção, permltldo o

Prrocc.so AdDltrlrtr.dvo ne 262|2023
lt Tcr o Adldvo dG huo.o GonlÍ.b D. l?SlZOZa

GEdoorírnroto lto Oúl2O2a

.l
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ESTADODÂBÂIIIÂ
PNEFETTURA iIU]TrctP/IL I'E ITÂCAÚ

GI{PI: 13.846.902/0001.95

PODBR,BXEGUTIVOUInIOPIIL I
De/ummroD8lmr@BssoomrÂrúe I

negocloçõo com o confiatudo ou a ednção @/,ri",fuol sem ônus Wm
qualquer das Wrtes.

oÁuanaquurr-DArxlraçIoonçArKmÁrua l{l
Âs despesas decorentes do presente Adlüvo correÉo à conta de recursos cspecÍffcos

conslgnados no OÍçamento deste exerddo, na dotaçâo abalxo discrimlmda:

cl.Íusll§mrr-novAlnnmcorrraro tlt
Neste ato, em vlrode da execução do propóslto estabelecldo no ptqtGnte termo, mantém-se

lnalterado o ralor estimado do contraro nc l3S/2024, que é de ni 3.916,00 (ffis mll,
novecentos e dêzes§els neals), lndicado na tabelo abaixo:

I \

DOTAçÃOORç.AIIB{TÁRIA

UDtdlde Rêqu&ltúte Fonte PmtetoAdú{de tsencntode
Degpeae

Secretaria de Saúde
150010020000
160000000000
170600000000

2043 33903900000

TTEiT DrscnmrrAçllo Do sERvtço
T'ilII,ÂI'E QUANT.

UEI§AL

VALOR

UMr.

VAIí'R

TOTÁI.

01

PREI'TAçÃO DE
ODONTóLOGIGOS

sERVrçOrS

Â sERVtçO DA SECRETARIA DE
SAÚDE, ATENçÃo BÁsIcA E
HOSPITAL, FIXO CINCO DIAS DA
SEMÂNÀ NO HORÁRJO DE O8:OO AS
12:00 E 14:00ÂS 16:00
220 horas

HORA
22Ohrc R$ 17,80

Ri3.916,00

ÍI,Ir§nasúrnm-nrFrrrnorçllonrecLtusurr.s llt
Flcam ratificades as demais cláusulas e condlçôes estabelecldas no Contato nr 1SS/ZOZ+.

a,Ir§n.r orr.va-nr pumrorGiln lll
O MUNICÍPIO publlcaÉ exh?ro do presente TERMO ADTTNO no piáriãORaa ao Muntcípio, o

que develá ocon er até 10 (dez) dlas após a sua assinatura.

Plocr.ro AdDltrtÍrrüw ú 262 i2023
lr T?Júo 

^dlüm 
dê Ptrro.o CoDtr.lo ot ,3Sl2U24

Crcdood.irGplo n 0,m,l?;O2?
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@
ESTADO DA B/iHIÂ

PREFEMUNA ilUT{IGIPAL DE ITÂGANÉ
O{Pl3 13846.902/0001-95

POIrERBISGUTIVOilIIII|IOPâL I

DSP/UTAXSmO rt3 UCtTr@rSSOOrfIlÂm§ I

Assim, por estarem ,ustas e aditados, subscrevem as partes o preserb Termo Adlüvo, em 02

(duas) üas de ipal teor e forma, dando um só efelto.

ItacaÉ/Ba, 07 de novembro de 2025.

,r4

COI{TRÂTÂNTT

'r; --

iíurücÍPro rrE ITAGAÚ/BA
CNPI: 13.846.902l0001-95

Sr. Edson Ârante Santos Mendes - Prefeito Munldpal.

ti2J"
CONTf,ATÂI'A

EMPRES& CáIQUE itEtRELES MOURA OrrOr{TOUlctA
CNPf : 57.144.57610001-{0

REPRESENTANTE LEGAL - Caíque Meireles Moun
RG Ne: 15.745.841-54 SSP/BA e do CPF: 079.177.36$55.

Pt!c..úo âdDlnlrdt,o ú 26212025
1r TC,:mo Adüvo dc Ptuo.o GotrEalo ú t3íl20i21

CttdcrdlDGDlo D" W l2O2?

,t .i
:I
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CONTROI.^ADORIA-GERAI DA UNÁO

Certidão Negaüva Coneclonal- Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEp e
cEPrM)

Consultado: CAIQUE IIIEIRELES MOURA OIX)NTOL(rcIA

CPF/CNPJ: 57. 1.14.576/0001 -{ll

ccrtifica-se que, em consulra aos sistemas ePAD e cGU-pJ e aos cadasmo CEIS, cNEp e cEplM,
mantidos pela Conegedoria6eral da Unieo, NÃO CON§TAM registros dc penalidades vigentes ou de
pÍoccdimentos acusatórios cm andamento, reluivos ao CPF/CNPJ consuttrdo.

Da*te qrc, wúru& bgu@ vtg.f,a os EÍ4il8 sMos cotí{í/tfutt @o'I,ç{{5 ewuas pd6.rG
pülbr, bdos a Podaa c alaos de gownro.

&atuptltústo P&, Exrrúw Fcdenf.

Odao N&tpl & Fry rffinet c Stflmot lCrt§ qante e @ b@rar c acrrr4s7xg4a qu
sfuru wt@ qu lryo@Nn o r*w ae 9et@ de llctrr,çu ot rb cdcômt *w qn a kl,,tat*qb
P3M,

O Ce*o N bnd le E, t§[a Pnútu ICNEP| qanu a rúgo dc í'r4rvãí§ q- úwrt q@ta bs pug,ia
üattu,u Ld a' ,2Ea6lr0|3 (Ld ln l@nWL

O Cttu*o & F* o4 Pt$tu scn fint I -a'{,,Ímd rrí*dtubs iCtptvt ryacm t t&So de aM pfivús w
fu lrcrúra qae & @cffis & &mt reyoc co,,veall§, a*w d. tqc§E o. at,,,[ de pwrü oa a
Á&rhtlrÚgçb PÍtttls Fcfud, ca fimçb & bqdodtbb túo ?rriatihs.a @wà&,, @raús de t?rlcs ot aatre
d. pnala itrufu orr,Tloüct t

Certidâo emiüda às 10:37:51 do dia07lllâ025 , com validade até o üaülll2t2021.

Liú para consulta da verificaçâo da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: FTWsZRuFpg3lgtSuJFva

Quolquer rcura ou enenda lnvalidará este docurrreato.

ln
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000041
Diário Oficial don rücDlo

Íermos Adltlvos

EST/UXI DAD nl^
PiEBN'TÂ Il,lfldPAL DE TTACATÉ

CÍ{?l! t3Lô90:l^r00t.95

rcffi PODn EIICttÍtVO tnntclP/tl
DP rrtxüm DEucrrrgôts Boorrn/llü

Errn^tto Do 1r TEn o /rDrTtvo D8 pn :?0 

^o 
coI{Tn^To f,. ltt/202,r

pRocEs§o 

^Drr$srn/rTtvo 
t 26212A25

cnEDEXfCtA EX{TO t{r O@nU2t

Publlca*e na íorma da lel

It carélBa 07 de novrmbm de 2025.

E&on Aran@ Santc Mend6.
Prrfetto ]tfunldp6l.

l,ânarthlnne dc léus dos Santo§.
ÁGENTE DE CONTRATAçOES

O Mto uDlclpal da ltataré-BÀ Ltl púhll.r r .C.hrrr.lo do 1r l.irio ./kllthro d.
kor.roir.lo i. Dr.ro .o Co[àrrb tr. ljls/2o2a-
o8l8to Do oo Ín To: ?REST çÃ0 DE SERVTçOS DE SAúDB pAnA A âTTVTDADE DE
ODONTo|,I)GIÀ NO MI'I{ICIPIO DE ITACARÉ"

99lt!!4!ttP-t CAIQUE MEIRELES MOURÂ ODONTo| OGtÀ tnscÍtta ccr o CNpl dr ne
57.14457ó/0001-t0.
OBFno DO TERIO ADnIY(ls PÍorro8âÉo do pEzo do Contrâto ne t3SlZOza.
DÂTÁ D 

^S§l 
/lTUn^ DO TEntlO! 07 d. novcÍnbro de 2025.

uohrcla: tz mcgca

ll tr!I^ mmort.o3tt^c rú
t O.. Ltl./$n aa fdi í EZ C.í.o - L.-ú- !út @-aS.3S0..,

Eü!:lEt.,lf.....atd!rr

cERTtFtCAçÂO DtctTAL : QTUZQ.,HOOKYNZMXMOZCiID
Esta êdlção onconte€€ no stte olldal de3t6 ênb.



q 3 tntrar

í » suec

Contrato no OOOI.35/2O24
t ürEúW tt/n/2oe5

Loc.ü ltacaÉ/BA ôgla t,tUNlcleO Oe naCane

Itld..b eu!o?!: 484ô9O2O@19$OO1 - PREFEÍTURA MUNtCtpAL DE TTACARÉ

Tlpo: Contrato 0êíÍÍlo inlciau Mta ou Daúpaa.. Despe6a pÍoca.sos OOOO$/aOA3

Cüegloí|ldopío@ S€Mço6

Octe dr dÍrutgâCáo rlÉPl{rP,lyv&25 OÊt! O..s3lrüúe @Ay&24 v.0tr, de @/11/2OZa a ou1r7/zoe6

ad co.r@ Pt{cE ü}&l69o2ooor9$2-w6/2o24 Folttü E & L pRoDUcoES DE soFrwARE LÍDA

ld conÜúçáo Pi|cP 13A469O2OOOre5-1-ôooor9/2o23

Anto'
PRESTÁCÁO DE SERVI@S DE SAUDE NAs AREÂS DE ODONTOLOGIA FONOAUDIOLOGIA. NUTRICAO. FISIOTEMPIA.
PSI@LOGIA. ASSISTENCIA SOCIAL. BIOMEDICINA E FARMACIA, OESTINADO§ AOS USUAN|oS DO SISTEMA UNICO OE
SAUDE DO MUNICIPIO DE ÍTACARE E DISTR]TO DE TASML'INHAS. C

vAloe c0{tt^r m
Rl§4ô.99a@

FORTECEDOÊ

fla Fessoa jurlllca CNPJ/CPf: 57.14y''.í6/Cfo1.4F consultâr sânÇóes ê pÊnr[dâdes clo fôÍÍrêcêdor

NoItE/REIo.odrT CAIOUE MERELES MoURA oooNToLoGIA

Hlstórico

!o-***=-.o "-

fa/rla.a5âiÍao:

1t/11/M-OÉt§

000042
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lÍrcü.|s4o - Contralo
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